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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Número Nº 044/2023 

Processo Nº 051/2023 

 

1 – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 

de expediente para uso dos jovens participantes do projeto “parlamento jovem 2023” 

2 – JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados nas oficinas do parlamento jovem 

2023. O projeto Parlamento Jovem tem como objetivo estimular a participação política da 

juventude, propiciando aos estudantes momentos de reflexão e aprofundamento sobre o 

papel do Poder Legislativo Municipal e a importância da política em uma sociedade 

democrática. 

3 – LOCAL DE ENTREGA: Câmara Municipal de Itapeva – SP, situada na Avenida Vaticano, 

1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

4 – PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis após a emissão da Autorização de 

Fornecimento 

 

item QTD Unid. Descrição 

1 50 Unid 

CADERNO, tipo universitário, capa dura, com 96 folhas, 

aspiral, folhas pautadas, dimensões aproximadas 200mm x 275 

mm. 

2 50 Unid ESTOJO,  tipo escolar, com ziper para abertura. 

3 50 Unid 

LIVRO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, tipo de bolso, capa e 

contracapa em material resistente e durável, com acabamento 

colorido; Conteúdo: deve conter a íntegra da Constituição 

Federal do Brasil, em português, atualizada até a data de 

impressão, bem como informações adicionais relevantes, como 

índices, glossário e resumos de cada capítulo; Idioma: 

português. 

4 50 Unid 

PEN DRIVE, com capacidade de armazenamento mínimo de 

4GB, Interface de comunicação USB 2.0 ou superior, fabricado 

em material resistente e durável, que garanta a segurança e 

integridade dos dados armazenados, Garantia mínima de 12 

meses contra defeitos de fabricação. 
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5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, através de servidor designado para 

este fim e; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados. 

 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Entregar os materiais/produtos à contratante em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local definidos neste Termo de Referência, incluindo todos 

os acessórios necessários à sua plena utilização, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

b) Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 

conformidade com as disposições deste Termo de Referência, observando ainda a 

presteza e pontualidade com os prazos estabelecidos. 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto 

contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

d) Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir na 

execução do objeto. 

 

6 – FORMA DE PAGAMENTO 

a)  O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do aceite da nota 

fiscal, contendo o detalhamento do objeto entregue, através de boleto ou depósito 

bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

contratada. 

b) Se forem constatados erros nas Notas Fiscais/Faturas, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos 

documentos corrigidos. 

 

7 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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a) Conforme Art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o critério de julgamento das 

propostas será do tipo MENOR VALOR por item.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (SUGERIDO) 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Número Nº 044/2023 

Processo Nº 051/2023 

 

FORNECEDOR: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: Nº 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

FONE: FAX: 

 

item QTD Unid. Descrição Resumida 

1 50 Unid CADERNO 96 FOLHAS 

2 50 Unid ESTOJO 

3 50 Unid CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE BOLSO 

4 50 Unid PEN DRIVE 

 

a) Condições de Pagamento: Conforme Termo de Referência. 

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

c) Identificação e qualificação do Responsável pela proposta: 

 
_______________________________________________ 

 

_______________________________________________ 
 

 
✓ DECLARO sob as penas da Lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no anexo I – Termo de Referência. 

 

✓ DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta Proposta, incluindo tributos, garantia, encargos 

sociais, frete e lucro. 

 
 

(Local e data) 


